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NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, 

PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO (AGEUFMA) DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MARANHÃO, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com 

o objetivo de selecionar candidatos(as) para ingresso aos CURSOS DE MESTRADO E 

DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM POLÍTICAS 

PÚBLICAS (PPGPP), resolve retificar o Edital AGEUFMA Nº 07/2021. 

No edital original e nesta nota, o texto alterado foi tachado e o texto acrescido ao 

texto original está em vermelho. 

O edital original retificado pode ser acessado no endereço:  

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S 

As alterações foram realizadas como segue: 

 

 

IV. DO NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

 

Onde se lê:  

 

  Vagas para o Mestrado: 12 (doze) assim distribuídas: 

I. ampla concorrência: 09 (nove); 

II. Ações afirmativas: 3 (três), caso essas vagas não sejam preenchidas, serão 

destinadas à ampla concorrência; 

 

  Vagas para o Doutorado: 08 (oito), assim distribuídas: 
I. ampla concorrência: 05 (cinco); 

II. Ações afirmativas: 3 (três). Caso não preenchidas, estas vagas serão 

destinadas à ampla concorrência; 

 

 

 

 

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S
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Leia-se: 

 

 Vagas para o Mestrado: 15 (quinze) assim distribuídas: 

III. I . ampla concorrência: 12 (doze); 

II. Ações afirmativas: 3 (três), caso essas vagas não sejam preenchidas, serão 

destinadas à ampla concorrência; 

 

  Vagas para o Doutorado: 10 (dez), assim distribuídas: 
I. ampla concorrência: 07 (sete); 

II. Ações afirmativas: 3 (três). Caso não preenchidas, estas vagas serão 

destinadas à ampla concorrência; 

 

 

 

V. DAS INSCRIÇÕES 
 

Onde se lê: 

 

 Documentação para Inscrição  

2. Cópia digital do comprovante de pagamento de taxa de inscrição, por meio de GRU 

no Banco do Brasil (boleto disponível no Anexo II do Edital); salvo nos casos de isenção 

previstos legalmente. A taxa de inscrição deverá ser paga em qualquer agência ou 

terminal eletrônico do Banco do Brasil. Deverá ser recolhida em nome da UFMA, não 

sendo devolvida ou utilizada por terceiros em nenhuma hipótese, salvo se a UFMA der 

causa (por exemplo, casos de suspensão ou cancelamento do edital). Será obrigatória a 

inclusão do CPF do candidato na GRU- comprovante original. Os candidatos que 

alegarem não ter condições financeiras para pagar a quantia acima referida poderão pedir 

ISENÇÃO DA TAXA mediante requerimento próprio (Anexo V deste edital), em 

conformidade com o Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008. Terão até o 

dia 11 de janeiro de 2021 para se inscrever com pedido de isenção de taxa e 

aguardarão para o resultado do pleito até o dia 12 de janeiro. 

5. Cópia eletrônica legível do diploma ou declaração de proficiência em língua 

estrangeira: inglês, francês e espanhol emitido pelo NCL - Núcleo de Cultura Linguística 

da UFMA ou por escolas e/ou institutos com reconhecimento na área;  

(...) 

Leia-se:  

 

 Documentação para Inscrição  

3. Cópia digital do comprovante de pagamento de taxa de inscrição, por meio de GRU 

no Banco do Brasil (boleto disponível no Anexo II do Edital); salvo nos casos de isenção 

previstos legalmente. A taxa de inscrição deverá ser paga em qualquer agência ou 

terminal eletrônico do Banco do Brasil. Deverá ser recolhida em nome da UFMA, não 

sendo devolvida ou utilizada por terceiros em nenhuma hipótese, salvo se a UFMA der 
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causa (por exemplo, casos de suspensão ou cancelamento do edital). Será obrigatória a 

inclusão do CPF do candidato na GRU- comprovante original. Os candidatos que 

alegarem não ter condições financeiras para pagar a quantia acima referida poderão pedir 

ISENÇÃO DA TAXA mediante requerimento próprio (Anexo V deste edital), em 

conformidade com o Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008. Terão do 

dia 18 ao dia 22 de janeiro de 2021 para se inscrever com pedido de isenção de taxa 

e aguardarão para o resultado do pleito até o dia 12 de fevereiro de 2021. 

(...) 

5. Cópia eletrônica legível de declaração de aprovação em Inglês ou Francês obtida pelo 

(a) candidato (a) ao Mestrado ou ao Doutorado em processos seletivos anteriores no 

PPGPP ou em outro Programa de Pós-Graduação da UFMA, realizados nos últimos cinco 

anos, com especificação da nota; ou certificado/declaração de proficiência em Inglês ou 

Francês, em nível avançado, expedido por Instituições de ensino de língua estrangeira 

moderna de reconhecida atuação em nível nacional ou estadual, em exames realizados 

nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

 

VI. CUSTO DO CURSO POR PARTICIPANTE: 

 

Onde se lê: 

Das isenções: 

 No que concerne às datas/prazo para pedidos de isenção de inscrição, observar-

se-á o seguinte: 

 

- Dia 18/01/2021: Data limite para pedido de isenção de taxa de inscrição (Anexo 

IV); 

- Dia 25/01/2021: Data de divulgação da lista dos pedidos deferidos e indeferidos; 

- Dias 01 a 04/02/2021: Datas para recursos das listas de deferimento e 

indeferimentos; 

- Dia 12/02/2021: Data de divulgação do julgamento de recursos. 

 

 

Leia-se: 

 

Das isenções: 

 No que concerne às datas/prazo para pedidos de isenção de inscrição, observar-

se-á o seguinte: 

 

- Dias 18/01/2021 a 22/02/2021: Período para pedido de isenção de taxa de 

inscrição (Anexo IV); 

- Dia 25/01/2021: Data de divulgação da lista dos pedidos deferidos e indeferidos; 
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- Dias 01 a 04/02/2021: Datas para recursos das listas de deferimento e 

indeferimentos; 

- Dia 12/02/2021: Data de divulgação do julgamento de recursos. 

 

 

 

VII. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 

 

Onde se lê:  

 

A seleção ocorrerá no período de 04/03 a 19/04/2021, sob o acompanhamento da 

Coordenação do Programa e conduzida pela Comissão do Processo Seletivo, instituída 

pelo Colegiado do PPGPP, e será realizada em 04 (quatro) etapas, sendo todas 

eliminatórias e/ou classificatórias a saber: homologação da inscrição, prova oral, análise 

do memorial e do curriculum vitae do(a) candidato (a). Para tanto, adotar-se-ão as 

seguintes modalidades de avaliação com caráter eliminatório (nota mínima 7,0). 

Leia-se:  

 

A seleção ocorrerá no período de 04/03 a 19/04/2021, sob o acompanhamento da 

Coordenação do Programa e conduzida pela Comissão do Processo Seletivo, instituída 

pelo Colegiado do PPGPP, e será realizada em 04 (quatro) etapas, sendo todas 

eliminatórias e/ou classificatórias a saber: homologação da inscrição, avaliação do 

anteprojeto, prova oral, análise do memorial e do curriculum vitae do(a) candidato (a). 

Para tanto, adotar-se-ão as seguintes modalidades de avaliação com caráter eliminatório 

(nota mínima 7,0). 

 

Onde se lê:  

 

b) Avaliação do Anteprojeto (caráter eliminatório e classificatório). Serão avaliadas: a 

relevância e a atualidade do objeto de estudo e a sua pertinência e adequação em relação 

a linha de pesquisa escolhida, 30% (trinta por cento); a capacidade de articulação entre o 

referencial teórico escolhido e o problema a ser investigado, além da pertinência da 

bibliografia citada, 30% (trinta por cento) a adequação da proposta metodológica face aos 

objetivos propostos e a viabilidade de execução da proposta de pesquisa no período de 

realização do mestrado (2 anos) e do doutorado (4 anos), 20% (trinta por cento), a 

qualidade e a clareza da redação, segundo a norma padrão da língua portuguesa, 20% 

(vinte por cento). Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) cuja nota for inferior a 7 

(sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez);  

c) Prova Oral (caráter eliminatório e classificatório). Será realizada pela plataforma 

Google Meet e consistirá de apresentação oral do anteprojeto de pesquisa pelo candidato, 

com duração de até 15 (quinze) minutos, seguida de arguição pela Comissão de Seleção, 
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considerando o tema de investigação que deve ser vinculado a uma das linhas de pesquisa 

do Programa, constantes nas normas complementares (anexo III) com avaliação do mérito 

técnico-científico, pela análise da estrutura do anteprojeto que deve contemplar: 

Justificativa, Problematização, devidamente fundamentada com revisão bibliográfica 

sobre o tema e indicação do objeto de estudo; Objetivos do estudo; Proposta 

Metodológica e Bibliografia Referenciada com observância das normas da ABNT. O 

anteprojeto deve ser apresentado conforme as Normas Complementares constantes no 

anexo III. Para a realização da prova, o candidato deverá apresentar documento de 

identificação original com foto. A banca procederá à arguição do candidato sobre o 

Anteprojeto, com roteiro fixo de até três perguntas para todos os candidatos e com 

gravação de áudio e vídeo. Serão levados em consideração os mesmos critérios de 

avaliação e pesos usados na análise do Anteprojeto no tocante a relevância e a atualidade 

do objeto de estudo e a sua pertinência e adequação em relação a linha de pesquisa 

escolhida, 30% (trinta por cento); a capacidade de articulação entre o referencial teórico 

escolhido e o problema a ser investigado, além da pertinência da bibliografia citada, 30% 

(trinta por cento) a adequação da proposta metodológica face aos objetivos propostos e a 

viabilidade de execução da proposta de pesquisa no período de realização do mestrado (2 

anos) e do doutorado (4 anos), 20% (trinta por cento), a qualidade e a clareza da redação, 

segundo a norma padrão da língua portuguesa, 20% (vinte por cento). Serão 

eliminados(as) os(as) candidatos(as) cuja nota for inferior a 7 (sete), na escala de 0 (zero) 

a 10 (dez).  

Ressalta-se que é de responsabilidade exclusiva do candidato os meios necessários para 

realização da prova oral via plataforma Google Meet; não cabe ao PPGPP nem a nenhum 

outro setor da UFMA a responsabilidade pelo fornecimento dos meios necessários para a 

realização da prova oral. A universidade e o programa não se responsabilizam por 

quaisquer problemas decorrentes de conexão, acesso à plataforma de avaliação, queda de 

energia ou qualquer outro problema que inviabilize, impeça ou comprometa a 

participação do candidato. Em caso de queda de conexão, de instabilidade ou qualquer 

outro tipo de falhas técnicas, o candidato terá até 5 (cinco) minutos de tolerância, no 

máximo, para retornar ou iniciar uma nova sessão. Caso não seja possível, sua arguição 

será remarcada pela comissão de seleção para ser realizada em até 24 (vinte e quatro 

horas) se, e somente se, comprovar que a queda de conexão não foi de sua 

responsabilidade.   

 

Leia-se:  

b) Avaliação do Anteprojeto (caráter eliminatório e classificatório), nota mínima 7 e peso 

03. Serão avaliadas: a relevância e a atualidade do objeto de estudo e a sua pertinência e 

adequação em relação a linha de pesquisa escolhida, 30% (trinta por cento); a capacidade 

de articulação entre o referencial teórico escolhido e o problema a ser investigado, além 

da pertinência da bibliografia citada, 30% (trinta por cento) a adequação da proposta 

metodológica face aos objetivos propostos e a viabilidade de execução da proposta de 

pesquisa no período de realização do mestrado (2 anos) e do doutorado (4 anos), 20% 
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(trinta por cento), a qualidade e a clareza da redação, segundo a norma padrão da língua 

portuguesa, 20% (vinte por cento). Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) cuja nota 

for inferior a 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez);  

c) Prova Oral (caráter eliminatório e classificatório), nota mínima 7 e peso 03. Será 

realizada pela plataforma Google Meet e consistirá de apresentação oral do anteprojeto 

de pesquisa pelo candidato, com duração de até 15 (quinze) minutos, seguida de arguição 

pela Comissão de Seleção, considerando o tema de investigação que deve ser vinculado 

a uma das linhas de pesquisa do Programa, constantes nas normas complementares (anexo 

III) com avaliação do mérito técnico-científico, pela análise da estrutura do anteprojeto 

que deve contemplar: Justificativa, Problematização, devidamente fundamentada com 

revisão bibliográfica sobre o tema e indicação do objeto de estudo; Objetivos do estudo; 

Proposta Metodológica e Bibliografia Referenciada com observância das normas da 

ABNT. O anteprojeto deve ser apresentado conforme as Normas Complementares 

constantes no anexo III. Para a realização da prova, o candidato deverá apresentar 

documento de identificação original com foto. A banca procederá à arguição do 

candidato sobre o Anteprojeto, com roteiro fixo de até três perguntas para todos os 

candidatos e com gravação de áudio e vídeo. Serão levados em consideração os mesmos 

critérios de avaliação e pesos usados na análise do Anteprojeto no tocante a relevância e 

a atualidade do objeto de estudo e a sua pertinência e adequação em relação a linha de 

pesquisa escolhida, 30% (trinta por cento); a capacidade de articulação entre o referencial 

teórico escolhido e o problema a ser investigado, além da pertinência da bibliografia 

citada, 30% (trinta por cento) a adequação da proposta metodológica face aos objetivos 

propostos e a viabilidade de execução da proposta de pesquisa no período de realização 

do mestrado (2 anos) e do doutorado (4 anos), 20% (trinta por cento), a qualidade e a 

clareza da redação, segundo a norma padrão da língua portuguesa, 20% (vinte por cento). 

Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) cuja nota for inferior a 7 (sete), na escala de 0 

(zero) a 10 (dez).  

Ressalta-se que é de responsabilidade exclusiva do candidato os meios necessários para 

realização da prova oral via plataforma Google Meet; não cabe ao PPGPP nem a nenhum 

outro setor da UFMA a responsabilidade pelo fornecimento dos meios necessários para a 

realização da prova oral. A universidade e o programa não se responsabilizam por 

quaisquer problemas decorrentes de conexão, acesso à plataforma de avaliação, queda de 

energia ou qualquer outro problema que inviabilize, impeça ou comprometa a 

participação do candidato. Em caso de queda de conexão, de instabilidade ou qualquer 

outro tipo de falhas técnicas, o candidato terá até 10 (dez) minutos de tolerância, no 

máximo, para retornar ou iniciar uma nova sessão. Caso não seja possível, sua arguição 

será remarcada pela comissão de seleção para ser realizada em até 24 (vinte e quatro 

horas) se, e somente se, comprovar que a queda de conexão não foi de sua 

responsabilidade.   
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Onde se lê:  

 

7.1 Proficiência em língua estrangeira: excepcionalmente nesta seleção não haverá 

provas de língua estrangeira, porém, o(a) candidato(a) para concorrer ao mestrado 

ou doutorado deverá apresentar, no ato de inscrição, o comprovante de proficiência 

em uma das seguintes línguas: inglês ou francês. O PPGPP reconhecerá como 

comprovante de proficiência das citadas línguas declaração de aprovação obtido pelos 

candidatos ao Mestrado ou ao Doutorado em processos seletivos anteriores ao Programa 

realizados nos últimos cinco anos, desde que obtidos nota mínima 07 (sete). As 

declarações poderão ser expedidas pela Secretaria do PPGPP ou pelo Departamento de 

Letras da UFMA. Poderá também ser aceito certificado ou declaração de proficiência em 

Inglês ou Francês, em nível avançado, expedido por Instituições de ensino de língua 

estrangeira moderna de reconhecida atuação em nível nacional ou estadual, em exames 

realizados nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

Leia-se: 

 

7.1 Proficiência em língua estrangeira: excepcionalmente nesta seleção não haverá 

provas de língua estrangeira, porém, o(a) candidato(a) para concorrer ao mestrado 

ou doutorado deverá apresentar, no ato de inscrição, o comprovante de proficiência 

em uma das seguintes línguas: inglês ou francês. O PPGPP reconhecerá como 

comprovante de proficiência das citadas línguas declaração de aprovação obtido pelos 

candidatos ao Mestrado ou ao Doutorado em processos seletivos anteriores do Programa 

de Políticas Públicas ou em outros Programas de Pós-Graduação da UFMA, realizados 

nos últimos cinco anos, desde que obtidos nota mínima 07 (sete). As declarações poderão 

ser expedidas pela Secretaria do PPGPP ou pelo Departamento de Letras da UFMA. 

Poderá também ser aceito certificado ou declaração de proficiência em Inglês ou Francês, 

em nível avançado, expedido por Instituições de ensino de língua estrangeira moderna de 

reconhecida atuação em nível nacional ou estadual, em exames realizados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

 

 

VIII. DOS RECURSOS  

Onde se lê:  

 

A interposição de recurso deverá ser realizada em até  4 dias úteis horas após a divulgação 

do resultado de cada uma das etapas de seleção, conforme o calendário estabelecido no 

item VII deste edital, e da seguinte forma: 
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Leia-se:  

 

A interposição de recurso deverá ser realizada em até  4 dias úteis após a divulgação do 

resultado de cada uma das etapas de seleção, conforme o calendário estabelecido no item 

VII deste edital, e da seguinte forma: 

 

As demais informações seguem inalteradas. 

 

 

 

São Luís, 21 de janeiro de 2021 

 

(Assinado no documento original) 

 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 
 

 

 

 


